
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
   Nos termos regimentais desta Casa Legislativa, venho, por meio desta, indicar ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal de Itanhaém, Tiago Rodrigues  Cervantes, que, por meio das Secretarias
Municipais de Educação, Esporte e Lazer, e Cultura e Economia Criativa, estude a viabilidade de criar
projetos que permitam a utilização das escolas públicas municipais aos fins de semana, com a oferta de
atividades esportivas, culturais e de lazer para crianças, adolescentes e a comunidade em geral.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
   As escolas são espaços públicos com estrutura adequada que, fora do período letivo, especialmente
aos fins de semana, permanecem ociosas. A abertura desses espaços para a comunidade contribuiria
para o fortalecimento dos laços sociais, a valorização da cultura local, a promoção da cidadania, e o
acesso a práticas saudáveis de lazer e esporte,  especialmente em regiões com carência de áreas
públicas de convivência.
 
   Além disso, tais projetos podem prevenir situações de vulnerabilidade social, principalmente entre
crianças e adolescentes, ao oferecer alternativas de ocupação positiva do tempo livre. A proposta pode
ser realizada em parceria com associações de bairro, entidades culturais, ONGs e voluntários da área de
educação, esporte e arte.
 
   Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação desta indicação, na certeza de que
o Executivo Municipal dará a devida atenção à presente proposta, por seu alcance social e educativo.
 
 
 
 
 

Indica ao Executivo a criação de projetos
para  utilização  das  escolas  públicas
municipais  nos  fins  de  semana,  com
atividades esportivas, culturais e de lazer
voltadas à população.
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 16 de junho de 2025.
 

 
 

PROFESSOR FERNANDO
 

VEREADOR
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370036003500320033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370036003500320033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 370036003500320033003A005000

Assinado eletronicamente por FERNANDO DA SILVA XAVIER DE MIRANDA em 16/06/2025 17:45 

Checksum: 188D6B518B2DF2A30AD3ABE318E888B45251F167A09A6B02DB02F546398773D7




